
  

INDICAÇÃO Nº 434/25 

 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar à Secretaria Municipal de 

Planejamento, responsável pela fiscalização e regulamentação do 

trânsito no município, para que tome as medidas necessárias no 

sentido de fazer cumprir a norma que não permite o tráfego de 

bicicletas nas calçadas e locais de passeio no Parque dos Pioneiros, 

Parque Caldeira e demais locais e áreas públicas do município. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 17 de novembro de 2025. 
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